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OFÍCIO Nº 5904/2023/SEFAZ
 
A Sua Excelência o Senhor
Jonathan Xavier Donadoni 
Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

  

Assunto: Organização não Governamental Associação SOS AMAZÔNIA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4002.008447.00987/2023-05.

  

Senhor Secretário,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção o Ofício-Circular nº
82/2023/CASACIVIL (Sei 8885568), o qual versa sobre a solitação de informações sobre convênios, contratos,
termo de parceria, acordos de cooperação técnica, prestações de contas, repasses financeiros (com e sem
desembolso financeiro) e correlatos, firmados com a Organização não Governamental Associação SOS
AMAZÔNIA, entre o período compreendido de 1º de janeiro de 2002 a 1º de janeiro de 2023.

2. Em atenção à solicitação, informo que após análise desta Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
- SATE, não foi localizado nenhum convênio, contrato, termo de parceria, acordos de cooperação técnica,
vinculados a esta Secretaria de Estado de Fazenda.

3. Cabe ressaltar, que  esta Secretaria Fazendária é  responsável por realizar as liberações
financeiras, cabendo aos órgãos beneficiários a execução das ações propostas, bem como a gerência da
destinação e aplicação dos recursos financeiros recebidos.

4. Ante o exposto, considerando a LEI COMPLEMENTAR Nº 419, DE 15 DE DEZEMBRO DE
2022, que estabelece a estrutura básica da administração do Poder Executivo e revoga a Lei Complementar nº
355, de 28 de dezembro de 2018, nos termos:

Art. 24. Constituem áreas de competência da Secretaria de Estado de Planejamento:
 VI - convênios e contratos de repasse relacionados à política de desenvolvimento socioeconômico;

5. Dessa forma, no que concerne ao finaneiro, encaminho um extrato do Sistema SAFIRA, com
todas as entidades que efetuaram pagamentos para Associação SOS AMAZÔNIA, no período compreendido de
1º de janeiro de 2002 a 07 de Novembro de 2023, em anexo, extrato(Sei n°8934843) e demonstrativo (Sei
n°8934941).

6. Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e apreço, colocando-nos à disposição para,
sempre que possível, colaborarmos com o que se fizer necessário. 

  

  

Atenciosamente,

 

 

José Amarísio Freitas de Souza



Secretário de Estado da Fazenda
Decreto nº 4.059-P/2023 

 
 

Elson Afonso Chaves D'Avila
Secretário Adjunto do Tesouro Estadual

Decreto n°4.142-P/2023

Documento assinado eletronicamente por ELSON AFONSO CHAVES DAVILA, Secretário(a)
Adjunto(a) do Tesouro Estadual, em 08/11/2023, às 11:31, conforme horário oficial do Acre, com
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Documento assinado eletronicamente por JOSE AMARÍSIO FREITAS DE SOUZA, Secretário(a) de
Estado, em 08/11/2023, às 15:28, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, §
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